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TERRA DA MANGA 

AUTOGRAFO N.° 4071/2019  

PROJETO DE LET N.° 102/2019 do Executivo: 

5,  "DISPÔE SOBRE EXTINcAO E cRxAcAo DE StMBOLO, 
BEM C0140 ALTERA A CLASSIFICAçAO DE CARGOS 
NA TABELA CONSTANTE DO ANEXO I, CONSTANTE 
DA LEI MUNICIPAL N.° 1702/93, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAçOE5, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 0. Fica extinto o seguinte five! no Anexo I, da Lei fl. 0  1702/93, corn suas 
posteriores alteraçOes, regidos pela Consolidaçäo das Leis de Trabatho, no qual 
se enquadravam os cargos de Agentes Comunitarios de SaUde e dos 
Agentes de Combate as Endemias, a saber: 

ART 20  Em curnprtmento ao disposto nos incisos II e lii do § 1 0  do art 9°-Ada Lei Federal 
n.° 13.708, de 14 de agosto de 2018, qué "Altera a Lei n °  11.350, de 5 de 
outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exerciclo 
profissional dos Agentes Comunitários de SaUde e dos Agentes de 
Combate as Endemias, fica criado o Nivel L.1 no Anexo. I, da Lei fl. °  
1702/93, corn suas posteriores alteracâes, regidos pela Consotidacâo das Leis de 
Trabalho, corn o seguinte escatonamento: 

FIN 
R$ 1.400,00 

LI 	 VENCIMENTOS 
(Para o exercicio de 2021) 

R$1.550,00 

ART. 30. Fica alterada a classificaçao dos cargos de Agentes Comunitarios de Saude e 
dos Agentes de Combate as Endemias que passa a ser o correspondente ao 
nivet salarial LA, obedecido o escalonamento mencionado no Artigo 2 1 , 

constante do Anexo I da Lei Municipal n.° 1702/93 corn suas posteriores 
alteraçöes, a saber: 

r$ j. 
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AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 30 	

40h L.1 

AGENTE COMLINITARIO DE SAUDE 45 j.i L.1 
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ARTIGO 40. Em conformidade corn o § 5 0  do art. 9°-Ada Lei Federal n.° 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, o piso salarial dos Agentes Comunitários de SaUde e dos 
Agentes de Cornbate as Endemias serà reajustado, anualmente, em 1 1  de 
janeiro, a partir do ano de 2022. 

ARTIGO 51. Os As despesas decorrentes corn a execuçao da presente lei correrão por 
conta de dotaçôes proprias, consignadas no orçamento vigente, se necessária 
suplementada. 

ARTIGO 60. Esta Lei entraré ern vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 
1 0  de janeiro de 2020, revogadas as disposiçöesem contrário. 

JardinOpolis, 12 de dezembro de 2019. 

residente 
Câmara Municipal de )ardinópolis-SP 

REGISTRADO E PIJBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de JardinOpolis-
SP, aos doze dias do mês de dezembro de 2019. 

ignorini 
1 Secretário 

Càmara Municipal de )ardinópolis-SP 


